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possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, incIusivé’aspa~gprn de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens
licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões de Regularidade Fiscais e
Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
Carta Proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor.
10.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste
antes de decorridosl2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP- M da Fundação Getúlio Vargas.
10.4. REEQUILÍBRIOECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65,11, “d” da Lei Federal n.°8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
11.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo 1,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor
inicial atualizado do contrato, na forma do §1° do artigo 65 da Lei n°8.666/
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g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
1) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

r natureza;1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis:
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem õnus para o
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, n° e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos termos do Ad. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADA.

12. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA
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a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO
de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a
ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais
serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar,
de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
12.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que
lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
12.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo.
12.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
12.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

13. SANÇÕES
13.1.0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta
Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Baturité e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Baturité
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
13.1 .1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidõneo.
13.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação
do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
13.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e conso da, e na
Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1. advertência;
13 2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
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13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro prazo de
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei.

14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos
para que o detentor de melhor lance envie ao e-mau informado prova de
exequibilidade, devendo demonstrar
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará
a proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a
apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a
licitante para que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e
horário para a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
14.1. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
14.2. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
14.3. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompativeis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
14.4. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores
estimados para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referência.
14.6. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com
menor valor, a Pre oeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente
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para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a
fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante
anteriormente classificado.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
15.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de “menor preço
por lote”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido
preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste edital.
15.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu
detentor.
15.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a
pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada
na forma do Decreto Federal n°. 10.02412019 e 8.666193. A Pregoeira verificará,
também, o cumprimento das demais exigências para habilitação.
15.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar da
convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
15.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação
no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.
15.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda ao edital.
15.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital.
15.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados
de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes,
inexequíveis ou superfaturados.
15.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os respectivos valores
readequados ao último lance ofertado.
15.8.1.1.0 e-mau para envio da proposta adequada é licitabaturite2021@hotmail.com.

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
16.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93,
alterada e consolidada dc art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.
16.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitacão exigidos no edital, proDosta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabele idos para
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abertura da sessão púbhca, quando será encerrada tal possibilidàd . 6 § 1° da Lei
10.02412019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) ‘pdf”, “doc”,
“xls”,”png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de
aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.
OBS1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
(Art. 26 § 6° da Lei 10.02412019)
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
16.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de algua filial, todos da mesma filial, com exceção
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

16.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz. -

c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU
TITULAR DA PESSOA JURÍDICA.

16.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal

deverá ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do
Brasi na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro 014;
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c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com, a Estaduai

deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na
Dívida Ativa Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na
Divida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio
de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de
14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
(3 participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

16.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado
(5) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos
compatíveis em características com o objeto da licitação.

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota
fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

16.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último

exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado
na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vis as aos

Go,.,err,o r.~un’clpol de 13c r to/CE
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compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudic’≥ •N~1iobj~fo licitado,
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada s fltibstituiçâo por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:

a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados
na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo
de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

at2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de
sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em
que está a sede da companhia;

a.1 .3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de
sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na
Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

b) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item a), no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente
formalizado e registrado.

d) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED
poderá apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item d)
engloba, no mínimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que

determina o Art. 20 do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim

de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento
digital.

OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não
sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de
Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007,
por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto
N°9.555, de 6 de novembro de 2018).

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário consta6t~ do SPED.

//
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g) A Escrituração Digital deverá estar de acor~oj~pp.m 5 Instruções
Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB no 1594) que tratan~de—Si ema Pública de
Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, verificar o site
www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o ad.
5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no
Acórdão TCU n°2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666193) em
data não superior a 30 (trinta) dias.

16.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854,

de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (ad. 32,
§2°, da Lei n.° 8.666/93).

16.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
16.10. Os documentos expedidos pela lntemet poderão ser apresentados em forma
original ou cópia reprográfica sem autenticacão. Entretanto, estarão sujeitos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
16.11. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus
conteúdos e formas.

BaturitélCE, 07 de junho de 2023.

Cicero Anto i usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA ~4IØAØE GESTORA DA SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMIQ~’SÓJeIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
E
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O FUTURO AGORA

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa
Brasileira de Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação.
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

Governo Municipal de Baturité/ E
Praça do Matriz. S/N, Pald o Entre . os. Centro,

CEP 62760000 CNPJ ~7 387 43/0001 08

ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTÀ~

CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

ltem:

Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE
REFERÊNCIA DO OBJETO
Quantidade:

Marca:

Valor unitário de cada item (em R$):

Valor total do item (em R$):

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em
edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e
demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os
requisitos de habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Data:


